PARECER N.°  16
, DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 228, DE 2001.

De autoria do Senhor Deputado Antonio Salim Curiati, o Projeto proíbe o uso de inseticidas e de outros produtos contendo derivados de mercúrio na produção de verduras, legumes, frutas e outros vegetais comestíveis.

O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 54° a 58° Sessões Ordinárias (de 27/04 a 07/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o Projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer.

Verifica-se que a matéria, é de natureza legislativa, e quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, da Constituição do Estado.

Assim sendo, nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.° 228, de 2001.

a) Salvador Khuriyeh - Relator 

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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